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                                                                            Emenda Modificativa nº _______/2014

Excelentíssimo Senhor

Ver. FERNANDO ROSA VALLE

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Modificativa ao projeto de lei 07/2014 onde: 

Art. 1º O caput  do Art. 6 º passará a vigorar com a seguinte redação:    

“Art. 6º Os pedidos serão avaliados por uma comissão constituída por 3 (três) servidores, do quadro de provimento efetivo, designados pelo Prefeito, com base nos seguintes critérios:”

Art. 2.º O § 1º, Art 6.º passará a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º A comissão supra referida terá caráter consultivo e sua  composição, a organização e o funcionamento da comissão serão estipulados e definidos em regulamento.”

                                                                               Canela, 21  de março de 2014.

                                  Ver. Vilmar da Silva Santos

                                                Relator - CFO
EMENDA ADITIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 7, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

Art. 1º O caput  do Art. 6 º passará a vigorar com a seguinte redação:    
“Art. 6º Os pedidos serão avaliados por uma comissão constituída por 3 (três) servidores, do quadro de provimento efetivo, designados pelo Prefeito, com base nos seguintes critérios:”
Art. 2.º O § 1º, Art 6.º passará a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º A comissão supra referida terá caráter consultivo e sua  composição, a organização e o funcionamento da comissão serão estipulados e definidos em regulamento.”

Canela, Rio Grande do Sul, 21 de março de 2014.

Autoria: Vilmar Santos
Justificativa: 
Com base no Regimento Interno, desta Casa Legislativa, em seu TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL, CAPÍTULO-I – DISPOSÇÕES PRELIMINARES, SESSÃO VIII – DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS, Art. 154, e, Art. 155, inc. I, apresento a emenda retro citada e respectiva justificativa.

A definição por servidores do quadro de provimento efetivo, no Art. 6º, Caput, tem por finalidade zelar pela máxima transparência e isenção no momento da análise, precípua, no quesito interesse público de cada evento patrocinado. Os detentores de cargo em comissão trazem consigo, laços e vínculos político-partidários, não gozam de estabilidade de emprego, portanto, podem ser substituídos ou remanejados a qualquer tempo, o que poderia acabar influenciando, substancialmente, na emissão de um juízo, a cerca do objeto analisado. Enquanto que o servidor de carreira, preocupado com sua ficha funcional, pode se dedicar a um estudo a partir de um ponto de vista mais técnico, totalmente desprovido da carga emotiva, passional, enfim, de fatores que possam prejudicar ou dotar de vícios a decisão final.
Já, no Art. 6º, § 1º, entendo que seja importante fazer constar no texto da Lei, a natureza dos pareceres emitidos pela comissão. Indico que estes devam ser de caráter “CONSULTIVO”, com o nítido propósito de auxiliar os ordenadores de despesas, Secretários e Prefeito, que são quem realmente detêm o poder final da decisão. Este é um caso em que entendo que o chefe do Poder Executivo não deve ficar atrelado a um conselho deliberativo. Ele representa um programa de governo que foi chancelado, por meio do voto, pela maioria da população. Como ele pode ser responsabilizado pelos seus atos, penso que não deve ser engessado, mas sim, orientado, auxiliado e fiscalizado para que não se distancie da aplicação dos parcos recursos, em nome, e, em benefício do interesse público.
Sala das Comissões, em 21 de março de 2014.

                                                Ver. Vilmar da Silva Santos
                                               Relator - CFO
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